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PREFE TURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CN PJ: 06.884.64,0/000í -2ô

UNIÁO E TRATALHO
GESTÃO 2ot3r2otó

RUA ,OSE DE FRANçA PEREIRA, N' l0 . CEP.: 85.230-000 . FONE/FAx: (0,12) 3ó,1,1.11371t711

l-

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE TLUMTNAçÃO PÚBLTCA

INSTALADOS EM ÁNEIS DE DOMÍNIO PÚBLICO, ASSTM TAMBÉM

CoMPREENDIDOS OS SUPERPOSTES, PRAçAS, LUMINÁRIAS ORNAMENTATS

ou ESpEctAts, tLUMtNAçÃo ESPECIAL, ENTRE OUTRAS, COM SESSÃO DE

uso Dos PosrES, PARA INSTALAçÃO OOS CONJUNTOS DO SISTEMA DE

ILUMINAçÃO pÚeUrCA DE PROPRIEDADE DO MUNTC|PTO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR", considerando ser a única Concessionária disponível na

área deste Município para a prestação desse serviço.

Apos pesquisa de preços sugerimos a prestação de serviços da

Empresa COPEL DISTRIBUIÇÁO S.A, inscrita no CNPJ n'04.368.898/0001-06, com

Sede Rua José lzidoro Biazetto, 158, Bloco C, Curitiba - Pr.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 5.000,00

(Cinco Mil Reais) mensais por um período de 60 (Sessenta) meses.

Termos em que

P.E. Deferimento.

Santa Maria do o de 2013

Tomen
Secreta inistrativo



FLS.U

UNIÃO E TRAIALHO
GESTÃO 20r3r20ró

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE_ ESTADO DO PARANÁ

CN PJ : 95.ô84.5441 000 I -24

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N' l0 - CEP.: 85.230.000 FONE/FAx: (0a2) 3ó4/í-11371t211

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Assistência Social referente a "CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe SERVIçOS DE ILUMINAçÃO PÚBLICA

INSTALADOS EM ÁNEES DE DOMÍNIO PÚBLICO, ASSIM TAMBÉM

CoMPREEND|DOS OS SUPERPOSTES, PRAçAS, LUMINÁRIAS

oRNAMENTATS OU ESpECtAtS, |LUMINAçÃO ESPECIAL, ENTRE OUTRAS,

coM sEssÃo oe uso Dos posrEs, PARA TNSTALAçÃo oos coNJUNTos

DO STSTEMA DE TLUMTNAçÃO pUeLtCA DE PROPRTEDADE DO MUNTC|PTO

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", visto que é a única Concessionária

disponível na área deste Município para a prestação desse serviço.O
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com

vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para Íazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da
dispensa, considerando a justificativa apresentada.

cujo valor estimado do contrato é de R$ s.oo0,o0 (cinco Mil Reais)
mensais, por um período de 60 (Sessenta) meses.

Santa Maria do Oeste, 31 de Julho 13

Atenci nte,

CL EAL

am

Prefeito Munlclpal

--
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Saldo das contas de despesa
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TÍÍt GOPEL Aprovação Eletrônica de Documentos
Designação de Gerente

DES|G / SDC / 00000460.04t2013

Registro ................: 00024828 - GlLBERTO CONTI
Designado..,.......... : GERENTE DE DEPARTAMENTO
Área....................... : DRESDC - DEP RECEITA CENTRO-SU L
Subordinada a(o)...: SDC - SUP REG DISTRIB CENTRO-SUL

Designação válida a partir de 08.04.2013

Motivo

Mensagem enviada para as listas PRE@copEL.NT EMpREGADos.@sAp

solicitado por : DANIEL GUEIBER - Data: 09.04,2013 - Hora: 09:09:í4

VLADEMIR SANTO DALEFFE DDI Aprovado

Todo profissional que assume cargo gerencial deve verificar o inventário de bens patrimoniais, a ser
apresentado pelo ocupante anterior do posto. ** Nessas situaçÕes, os resultados com ou sem
divergências devem ser também comunicados ao DCPT .*.

p novo.gere-nle p_as-sa, q partr.r daí, a ser o responsável pelo controle e conservação dos bens, conforme
itens 3.4, 3.6.1 e 3.9.í da NAC 010303,

09,04,2013 09:06:07

Aprbvâdoi Árda Decisão Datà lHora

Parecer
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*tÍt COPEL
Companhia Paranaense de Energia

NOC 000í00

Gopel Distribuigão S.A.

Estatuto Social

Aprovado e consolldado pela 234 Assembleia
Geral Extraordinária de Acionistas, de 26.04.2012

CNPJ: 04.368.898/0001 -06

lnscrição Estadual: 90.233.073-99

NIRE: 41300019282

lnscrição Municipal: 004239924

Endereço:

Rua José lzidoro Biazetto, 158 - bloco C

Curitiba -Paraná - Brasil

CEP:81200-240

Website: www.copel.com

Fone: (55-41 ) 3322-3535

Fax: (5541)33314148
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DA DENoMINAÇÃo, SEDE, FINS E DURAÇÃO

Do cAPrrAL E DAS açÕes

DA ADMlNrsrneÇÃo........

Seção I

Seção ll DA DIRETORIA

Seção lll DAS NORMAS COMUNS

AOS MEMBROS DA DIRETORIA......
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ANEXOS:

t.

il.

il.

LEt ESTADUAL No 12.355, DE 08.12.1998........

RESoLUÇÃo nNeel No s5g, Dr-2012.2000...

RESOLUÇÃO Rrueel No 258, DE 03.07.2001

...10

...11

'|.2

coxvexçÕes
AG: ASSEMBLEIA GERAL

AGE: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

JUCEPAR: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO pRRRt'tA

DOE PR: OIARIO OFICIAL DO ESTADO OO PNRNruA

DOU: OÁnrO OF|C|AL OR UN|ÃO

Obseruação: O brto oiginário do Estatuto da Copel Distibuição S.A. foioutorgado pela Companhia
Paranaense de Energia - Copel no ato de constituição da Copel Distribuição 5.A., em
20,03.2001, mediante escritura pública, na mesma data, no 10o Tabelionato de Cuitiba,
conforme fls. 134/137 do Livro de NoÍas no 612-N., arquivada na Jucepar, sob o no
41 30001 9282, em 04.04.2001.
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CepÍrulo I - De DenomrneçÃo, Seoe, Ftus e DuneçÃo
Art. 1o A Copel Distribuição S.4,, abreviadamente denominada "Copel DlS", é

uma sociedade por ações, subsidiária integral da Companhia Paranaense
de Energia - Copel, destinada a:

a) pesquisar, estudar, planejar, construir e explorar a distribuição e a
comercializaçáo de energia, êffi quaisquer de suas formas,
principalmente a elétrica, de combustíveis e de matérias-primas
ene rgéticas;

b) pesquisar, estudar, planejar, desenvolver e explorar produtos e
serviços relacionados à distribuição e comercialização de energia e/ou
que não conflitarem com o objeto da concessão;

c) implementar medidas que tenham por objetivo a conservaçâo e

combate ao desperdÍcio de energia, bem como a pesquisa e
desenvolvimento tecnológico do setor elétrico;

d) prestar serviços de informagões e assistência técnica, quanto ao uso
racional da energia, a iniciativas empresariais que visem à implantação
e desenvolvimento de atividades econômicas de interesse para o

desenvolvimento do Estado;

e) realizar as obras necessárias à prestação do serviço público de
distribuição de energia elétrica, inclusive reposição de bens, operando
as instalaçôes e os equipamentos correspondentes de modo a

assegurar a regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
atualidade, generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das
tarifas; e

f) atender às diretrizes da Companhia Paranaense de Energia - Copel,
especialmente às administrativas, técnicas, financeiras e contábeis,
bem como às condições definidas nos respectivos instrumentos de
gestão.

Parágrafo único Para atingir os objetivos sociais acima enumerados, bem como obter
resultados técnicos, mercadológicos e de rentabilidade, a Copel
Distribuição S.A. firmará contrato de gestão com a Companhia
Paranaense de Energia - Copel.

Art.2o A Sociedade tem sede e foro na Rua José lzidoro Biazetto, 158, bloco C,
bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, podendo,
entretanto, criar ou extinguir filiais.

Art. 30 É indeterminado o prazo de duração da Companhia.

Art. 40

CepÍrulo ll - Do Cepral E DAS AçÕes
O capital social subscrito e integralizado e de R$ 2.624.840.634,97 (dois
bilhões, seiscentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e quarenta mil,
seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e sete centavos)
representados por 2.624.840.634 (dois bilhões, seiscentos e vinte e
quatro milhões, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e quatro)
açÕes ordinárias sem valor nominal.
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Art. 50

Art. 60

Art. 70

Art. 8o

Art. 90

Art. 10

CapÍrulo lll - DeAomnrsrRAçÃo
sEcÃo t
A Companhia será administrada pela Diretoria.

A representação da Companhia é privativa da Diretoria

sEcÃo tt
DA DIRETORIA

A Companhia terá uma Diretoria com funçÕes executivas, composta de
sete (7) membros, residentes no País, brasileiros ou maioria de
brasileiros, eleitos por Assembleia Geral, com mandato de três (3) anos,
podendo ser reeleitos, sendo: um Diretor Presidente; um Diretor de
Gestão Corporativa; um Diretor de Finanças e de Relações com
lnvestidores; um Diretor Jurídico; um Diretor de Engenharia; um Diretor
de Meio Ambiente e Cidadania Empresarial; um Diretor de Distribuição; e

um Diretor Adjunto.

Parágrafo únlco: Os cargos previstos nos artigos 11 a 17 serão ocupados
exclusivamente pelos respectivos Diretores que têm aS mesmas
competências estabelecidas no Estatuto Social da Companhia
Paranaense de Energia - Copel, e o Diretor Presidente sempre ocupará
seu cargo cumulativamente com o de Diretor de Distribuição, todos sem
receber qualquer remuneração adicional.

Em caso de falecimento, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer
membro da Diretoria, caberá à Assembleia Geral, dentro de 30 (trinta)
dias da ocorrência da vaga, eleger o substituto, que completará o
mandato do substituído, Até que se realize a eleição, poderá o Diretor
Presidente, nos termos do artigo seguinte, designar um substituto
provisório. A eleição, contudo, poderá ser dispensada, se a vaga ocorrer
no ano em que deva terminar o mandato da Diretoria então em exercício,

Nos casos de impedimento temporário ou licença de qualquer membro da
Diretoria, o Diretor Presidente poderá designar, para substituÍ-lo, outro
Diretor.

São atribuições e deveres da Diretoria, observadas as diretrizes traçadas
pela Companhia Paranaense de Energia - Copel:

! gerir todos os negócios da Companhia, a fim de se buscar o
desenvolvimento com sustentabilidade, para o que ficará investida
de todos os poderes que a legislação, o contrato de gestão
outorgado pela Companhia Paranaense de Energia - Copel e este
Estatuto lhe conferem, considerando-se a Companhia obrigada pela
assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, sendo um deles o Diretor
Presidente ou o Diretor de Distribuição;

ll organizar o regulamento dos serviços internos da Companhia;

ll! determinar a orientação dos trabalhos e negócios da Companhia,
ouvida a Assembleia Geral, quando couber;

lV distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida neste
Estatuto;

V cumprir o Estatuto da Companhia e as deliberações da Assembleia
Geral;

Vl resolver os casos extraordinários;
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§ 10

§20

resolver todos os negócios da Companhia que não forem da
competência privativa da Assembleia Geral;

recomendar à Assembleia Geral a aquisição de bens imóveis, assim
como a alienação, cessão em comodato ou oneração de quaisquer
bens pertencentes ao patrimônio da Companhia e a prestação de
garantias, quando tais operaçÕes forem de valor superior a 2% (dois
por cento) do patrimônio líquido da Empresa, e deliberar quando
forem de valor inferior a esse limite;

fazer-se presente, através de seu Diretor Presidente ou Diretor por
ele designado, à Assembleia Geral Ordinária;

conceder licença a seus membros; e

assumir a responsabilidade pelo cumprimento das disposiçÕes
estabelecidas no contrato de gestão firmado com a Companhia
Paranaense de Energia - Copel.

As atribuiçôes constantes dos artigos 11 a 17 deste Estatuto
poderão ser ampliadas pela Assembleia Geral.

Poderá qualquer dos Diretores representar individualmente a

Companhia, na celebração de convênios e em operaçÕes de
comodato, locação e aquisição de bens e serviços, observadas
normas internas aprovadas pela Diretoria, facultando-se-lhes, para
tanto, constituir mandatários dentre empregados da Companhia.

§ 3o A Companhia poderá constituir procuradores com poderes especiais
e expressos paÍa atos ê operaçÕes especificados, e bem assim
procuradores com poderes "ad negotia" para assinar quaisquer
documentos de responsabilidade da Companhia, especificada no
instrumento a duração do mandato.

§ 4o Sem prejuízo do disposto no art. 11, inciso lll, deste Estatuto, a

representação da Companhia em juízo, em depoimento pessoal,
poderá também ser exercida por advogado integrante de qualquer
dos órgãos responsáveis pelos serviços jurídicos da Sociedade, ou
por outro empregado de qualificagão compatível, designado pelo
Diretor Presidente.

§ 50 As deliberaçÕes da Diretoria serão tomadas por maioria de votos,
Se, porém, da deliberação tomada divergir o Diretor Presidente,
poderá este, sustando os efeitos daquela, apelar, em 5 (cinco) dias,
para a Assembleia Geral.

Compete ao Diretor Presidente:

I dirigir e coordenar os trabalhos da Diretoria;
ll superintender e dirigir os negocios da Companhia;

lll representar a Companhia, ativa e passivamente, em Juízo ou fora
dele, e, de modo geral, em suas relações com terceiros, podendo
para tal constituir procuradores, bem como designar e autorizar
prepostos;

!V assinar os documentos de responsabilidade da Companhia,
observado o disposto no artigo 10, inciso l, e § 20;

V apresentar à Assembleia Geral Ordinária o relatorio anual dos
negócios da Companhia,

Vl coordenar as relaçÕes político-institucionais da Companhia com
organismos governamentais e privados; e

Art. í 1


